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ORDEM DO DIA 

 

16ª Legislatura da Câmara Municipal de Miraselva. 

9ª Sessão do Período Legislativo Ordinário.  

Data: 13 de abril de 2026. 

Hora: 20h. 

Local: Sala de Reuniões – Prefeitura Municipal de Miraselva 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 

 

1.    Projeto de Lei nº 09/2026:  

a) Súmula: “Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 426/2009, convalida o 

Instrumento Particular de Comodato celebrado com Ataíde de Oliveira Rodrigues, 

autoriza a doação do imóvel correspondente e dá outras providências”.  

b) Autor: João Marcos Ferrer – Prefeito Municipal de Miraselva 

c) Apreciação: 1º Turno de Votação. 

 

2.    Projeto de Lei nº 10/2026:  

a) Súmula: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar a doação de bem imóvel à 

empresa JOÃO LOURENÇO DA CRUZ NETO ME, e dá outras providências”.  

b) Autor: João Marcos Ferrer – Prefeito Municipal de Miraselva 

c) Apreciação: 1º Turno de Votação. 

 

3.    Projeto de Lei nº 02/2026:  

a) Súmula: “Regulamenta o pagamento de gratificações de função a servidores da 

Câmara Municipal de Miraselva e estabelece diretrizes para sua concessão”.  

b) Autor: Mesa Diretora – Câmara Municipal de Miraselva.  

           1. Valdair Aparecido Palla – Presidente; 

           2. Pedro Tolovi – Vice-Presidente; 

           3. Luiz Carlos Maetiasi – 1º Secretário; 

           4. Edgar Francisco da Silva – 2º Secretário. 

c) Apreciação: 1º Turno de Votação. 
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4.    Projeto de Resolução nº 10/2026:  

a) Súmula: “Altera o Regimento Interno da Câmara Municipal de Miraselva para instituir 

a realização de sessões em formato híbrido, disciplinar a participação remota de 

vereadores e estabelecer a validade do voto remoto, e dá outras providências”.  

b) Autor: Mesa Diretora – Câmara Municipal de Miraselva.  

           1. Valdair Aparecido Palla – Presidente; 

           2. Pedro Tolovi – Vice-Presidente; 

           3. Luiz Carlos Maetiasi – 1º Secretário; 

           4. Edgar Francisco da Silva – 2º Secretário. 

c) Apreciação: Turno Único de Votação. 

 

 

__________________________________________ 
VALDAIR APARECIDO PALLA 

Presidente 
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